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DECRETO N.° 167 

Declara de utilidade pública área que especifica. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 

suas atribuições legais, especialmente das disposições contidas na 	le 

tra "i", do art. 52, do Decreto-Lei 11Q 3365, de 21 de junho de 1941; 

1. CONSIDERANDO que através da Lei n2 04, de 30 de março 	de 

1971, o Poder Executivo definiu as áreas de terras que integram a Zona 

de Expansão Urbana de Umuarama; 

2. CONSIDERANDO que a área, objeto do presente, integra a zona 

de interesse para implantação de indústrias, segundo reconhecido por es 

te Poder Executivo Municipal; 

DECRETA: 

Art. 12. Fica declarada de utilidade pública, para fins de de 

sapropriação, amigável ou judicial, a área de terras constituída pelo 

Lote n2 15-K-1, subdivisão do lote n2 15-1( e este da subdivisão do lote 

n2 15 - Gleba n2 12, Jaborandy, Núcleo Cruzeiro, Município de Umuarama, 

Paranã, com a área de 24.200,00 m2  (vinte e quatro mil e duzentos 	me 

tros quadrados) correspondente a 1,00 (um) alqueire paulista, de 	pro 

priedade de MANUEL MARQUES LOURO e sua mulher, ou quem de direito, com 

os seguintes limites e confrontações: "AO NORTE: Limita com a 	faixa 

de domínio do DER da PR-489, na extensão de 140,00 metros. A ESTE: Con 

fronta com parte do lote n2 15-J, na extensão de 226,00 metros, 	rumo 

SO 2200'. AO SUL: Confronta com parte do lote n2 15-K-2, numa 	tensão 

de 115,60 metros, rumo SE 88200'. A OESTE: Confronta com parte 	lote 
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n2 15-K-2, numa extensão de 169,00 Metros, rumo SE 2210'. 

Art. 22. O imOvel expropriado se destinara ã área industrial. 

Art. 32. Fica reconhecida a urge-ncia de que trata o art. 15 	do 
Decreto-Lei n2 3365, que será alegada em Juizo, para imissão 	provisOria 
na posse. 

Art. 42. Este Decreto entrara em vigor na data de sua publica-

ção, revogadas as disposições em contrario. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 23 de setembro de 1988. 

ANTONIO RO(ERO FILHO 

Prefeito Municipal 

JOSÉ LUIZ DE MORAES 

Secretãrio de Administração 

AAB/rms. 
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MEMORIAL  DESCRITIVO  

• IÉSVEL .' Sote nP157K-12  Subdivisao do lote .n215-K e - este da SUb _ 
. 	. 	 , 

- divisa() dO 105-te n215_.7. Gleba ni2 - Jaborandy - Nucleo 

Cruzeiro. 	_ 	Uffiljáram'a .  - 	_ 	' Paraná. 
. 	....  • 

ARE 	: 24'.200;00 w 	= 	1200 Alqueire 

Limites  e ConfrontaçOes 

AO NORTE : Limita com a faixa de dominio do D.E.1r. da PR 489 2  

na extensa° de 140'200 metrosU 

A ESTE : Confronta com parte do lote n.9-15-J; na extensáo 	de 

226;00 metros; rumo SO 22 00‘'.- 

AO-SUL 	: Confronta com parte do lote n215-K-2; numa extenso 

A OESTE : Confronta com parte do lote n215-K-2; numa eXtensão;  

de 1692.00 metros; rumo SE 22 101Ç 

•, 
de 115260 metros, ruiu; SE 882 	. 
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:SCALA 1:10.000 

COLONIk NUCLE0 CRUZEIRO 
GLEBA N.012 -JABORANDY 

SUBDIVISÃO DO LOTE N.015- TRANSCRIÇÃO N.o 
• 

.0TE N.o 15 - K ÁREA: 121.000 m? .12,10 ha. ^5,00 alti 



MEMORIAL DESCRITIVÔ 

DéVEL : Lote n215-E., Subdiviso do lote n215 - Gleba n212 Jaboran 

dy 	Colonia NUcleo Cruzeiro - UmuaraMa 	 Parana 

ÁREA : 121.00400M = 12;10 Ha 	= 00 Alqueires 

tiMitese.Confrcntações  

Inicia num marco de madeira que foi. cravado na 

Margem 'direita do, Ribeirão Vermelho; deste ponto. segue-confrontando- 

. - 
com o lote ng157I1¡.  numa distancia de.  14-1 5loo metros, rumo SE 22 101  

P ate um outro marco cravado a beira de umacestradinha-; dai deflete a 

direita e segue pela dita estradinha, rumo a Umuarama, numa distan - 

cia de 162,50 metros ate um outro marco; deste ponto deflete a ditei 

ta e segue confrontando com o lote n215-J; numa distancia de 1.015,00 

metrosv,rumo SO 22 001  ate um outro marco cravado na margem direita-

do Ribeirao Vermelho l dai pelo dito Ribeira() Vermelho agua abaixo a 

te o marco inicial desta descriçao. 
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1,1WIOÉIAL DESCRITIVO  

=WEL Lote n2157K-12  Subdivisão do lote ng_15-K e este da Stib 
divisão do lote n215 .7. Gleba n212 - Jaborandy - Nucleo 

Cruzeiro 	 Umuarama Paraná.. 

ÁRLrA 	: 24200200 11.2 	= 	1200 Alqueire 

Limites e Confronta4c, 

AO NORTE : Limita com a faixa de dominio do D.E.R. da PR 489 2  

na extensão de 14000 metros': 

A ESTE • • .Confronta com parte do lote n215-J2  na extenso 	de 

226200 metros.; rumo SO 22 001'; 

AO SUL : Confronta com parte do lote n215-K-22  numa extenso 

de 115260 metros, rumo SE 882 001 : 

 

 

  

  

   

A OESTE : Confronta com parte do lote. n215-*-7.22  numa extensão 

de 169200 metros., rumo SE 22 10'U 
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